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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUE-
MUNI( iPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Â. Comissão de Economia e Finanças, para o competente PARECER. 

Em 02 de setembro de 1968.- 

Ezilio Michelin 

Presidente 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS  

Parecer ao Projeto de Lei 
nQ 15/68, de 16 de agasto 
de 1968.- 

De conformidade com a distribuição que nos é feita do 

Porjeto de LEI 15/68, que Concede auxílio ao Hospital Psquiâ-
trico São Pedro, na importância de Ncr$1.5oo,00 (hum mil e qui-
nhentos cruzeiros novos) em face da alta finalidade, opinamos 

pela aprovaçãp, salvo melhor juizo do Plenário.- 

Sala Fernando errari, 20 setembro de 1968 
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Fls. 	N.°380.6a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Em 16 de Agosto de 1969 

Sr. Presidente : 

Estamos encaminhado a V. Exa., o anexo proje—

to de lei que concede auxilio ao Hospital Psquigtrico S. Pc 

dro, associando—se esta municipalidade à "Operação Esperan— 

ça"
,  

— cujo objetivo e colocar em relêJvc a situação dramati—

ca dos doentes mentais despertando a atenção das coletivida 

des do problema de maneira a arrecadar fundos para o reapa—

relhamento e ampliação do velho Hospital. 

Tudo isso porque a situação do referido Hospi 

tal ser desesperadora. 0 Hospital com uma deficiência de —

mais de 2.000 leitos hospitalares tem também falta de 800 — 

camas o que significa que 800 doentes dormem no chão. 

um hospital que foi construido para 2.000 r 

doentes e hoje abriga mais de 4,700 paci'entes. A falta de — 

espaço, medicamento instrumental, medico cirurgico, enferma 

gem e pessoal auxiliar. 

Como a maioria dos doentes enternados no Hos—

pital tem origem do interior de Estado, o interior não pode 

ficar alheio a movimento de tão elevado sentido mental.Êste 

Municipio por exemplo mantém mais de 20 eng'rmos hospitali—

zados. 

Exmo. Sr. 

Ezlio Michelim 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

Nesta Cidade  



Fls. 	N.° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Como o Internamento de cada paciente custa na Ordem de NO 
15,00 diários, verifica—se que a contribuição que se pre—
tende fazer em nome da nossa comuna fica bem a quem da —
realidade. 

Por outra parte, a adesgo do nosso municipio 

terá o efeito de prestigiar a  encorajar iniciativas como—
a Operação Esperança, que, em última analise significam —

as comunidades auxliando os poderes públicos na busca de—
solução que só, governo e povo, podem encontrar. 

. 	. 	- 
Certo de que essa Egrégia Câmara, por todos os 

seus membros, não haverá de negar sua aprovação á inicia—
tiva, aproveito o ensejo para renovar—lhe meus protestos—

de aprço e consideraçgo. 

Atenciosamente f) 

Milton Rosa 

Prefeita 



Fls. 	N.° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI Nº  is-4e 
de 

15 de Agasto de 1968  

CONCEDE AMUO AO HOSPITAL 

PSQUIATRICO SÃO PEDROI POR-

INTERMDIO DA OPERAÇAO ES-

PERANÇA, CAMPANHA QUE ESTA  

SENDO - REALIZADA POR TODOS-

OS CLUBES DE LIONS DO RGS.  

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gon 

çalves. 

FAÇO SABER , que a C;mara Municipal aprovou e-

eu sanciono a seguinte lei : 

Art2 12 - 	concedido ao Hospital Psquigtrico- 

Sg'o Pedro, por intermédio da Operação Esperança,campa-

nha de todos os clubes de Lions do RGS., um auxilio de 

M3 1.500,00 (hum mil e quinhentos cruzeiros novos),que 

se destina a auxiliar o reaparelhamento e ampliação do 

mencionado Hospital. 

Art2 22 - A despesa resultante do auxílio con- 

cedido pelo Art2 12 	correra por conta de redução, em 

igual quantia 	da dotação 7-4- 3.1.1.1,-33 - Venoimen 

tos. 

Art2 32  - Esta lei entrará em viger na data - 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de B to Gonçalves, aos 

16 dias do mês de A osto dek1 68. 
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